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PORTARIA N'9112022

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:
Âssinalurâ e caÍ

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dA SErVidOrA RitA SEbASti

Sousa de Britto em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubricâ "quinquênio" no

percentual de 10olo (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Cámara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8,19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaÉo,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212012.

*
\í;I?>t

SÉROPREVI
lnstituto de PÍevidência dos Servijores Muni:ipab de SeroÉdca

PL'BLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Ediçao n." \r-rÇ3 a'.Qgo*{b ü ú2

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCN DOS SERVIDORES

Art. 1O - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora RITA SEBASTIANA DE SOUSA DE

BRITTO, matrícula no. 0109í , Professora Escpecialista, com fulcro no artigo 60 da

E.C. 4112OO3, c/c artigo 40, §5'da CRFB/88, frcando seus proventos fixados em R$

3.75'1,52 (três mil. setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

Seropédica,05 de setembro de2022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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SeÍopédica
Terça-feira, 06 de Setembro de 2022
AnoV-No1.093 5

.\TOS DA SECRET1RIA ÀÍL\ICIPAI- Df, SI PR]\I E\TO§

ÁVISO DE RÊMÁRCACÂO DE LICIÍACÀO

uctraçÃo N": o5rcPU2o22
MoDALtoÂoE: PREGÂo pRESÊNctaL

PROCESSO N' 7495/2022
REOU,§tTAtlÍE: SECRETARIA MUNICIPAL OE SAúDÊ
REÂuzaçÀo: 1 s/09/2022
HORA: 14:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBÂL

OBJETO: CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLI,
zaDÂ paRA a PRESTAçÀo oE sERvtços coNTtNU-
AOOS DE COLETA, TRÂNSPORTE E DESNNÂÇÃO FI.
NAL OE RESIDUOS DE SERVIçO§ DE SAÚOE (RSS).

RmRADÂ OE EDITÂL E INFORMÂçÔES: O Ednal com
as êsp«rcaçoês dâ €íêndâ licjl,aÉo ênconúa-se a dis-
posiç.o dos jntercssâdos no Portal dâ Transparência da
Prete'uíà Mú4iopar de Se.opéd,cà http ,/trãnspáre.cie
seropêdicâ.Í.govú. ou. ehda. por m€io da Comissão PeÊ
manênle do Licilâçãc'/cPL, §ituadâ a Rua Mana Lourcnço
n" 18 - Fâzenda Caxias - Sêropedicâ , RJ, no hoÉno de
09:00 às 16100 horas, diâriamente, exeto aos sábados.
dom ngos o Íeriados. O Équorimento sêÍá Í6í0 mêdianlo
preenchimênto dê rormuláno prôprio dâ CPL. No aro de .e-
quêr mento do Ed(al. os inteÍêssdos devêrão enlre§ar 02

Íduas) Bsmas d6 papelM. SmoÉdicã /RJ

Serop€d@ RJ 01 d€ seref.bro dê 2022

SEROPRT!'I . -.\TOS DO DIRETOR.PRESIDf,\TE

ATOS DO DIRETOR.PRESIOENTE

PORTARIA NO 89/2022

ÂI{À PAULÂ DE OLíVEIRÂ
Prêgoeirc-CP!

O OIREÍOR-PRESIOENTE DO INSIITUTO DE PREVI.
DÊNctADos SERVtooRES MUNtctpAts DE sERopÉDt-
CA SEROPREVI Estâdo do Bio de Jânêirc nô lso dê
suas ârÍibuições legais,

RESOLVEI

RETIFICAR O BENEFiCIO DE APOSENTADORIAdA SEryF

dorã ZelÉ Maria de §ouz.â Catualhosá em ãleôdimento ao
oe.mto Municipal n' Í904 dê 23105/2022.

A.t. 1ô CONCEoER o benêÍÍcio de APOSENTADOR AVO-
LUNIÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a sê&,.
doÉ ZELI,A MARIA DE SoUZA CARVALHoSA mal.icula
no. 02152. Zeladora. com Íulcrc no ani§o 40 §1o, lll, 'b- da
CRFB/84 com €laÉo dada Pêlâ E C no 41/2003, fi€.do
seus orovsnros lixedós êm R$ 204 5í1 (duzontos ê ôuarrô
íeais e cinoueda cêíltavosl.

A't ? No c.il.!lo de fxação dos proventos toi @sidera,
da a ,uúi€ 'quinquênio" rc pe@ntúal de 10ol. ldez po'

RETIFICAR O BENEFICIO OE APOSÊNTADORIA dâ SEruN

dora R a Sebâstianâ dê Sousã dê Bntto em alênómento ao
Regislrêse, publlquese e cumora-se

cênto) em átêndlmênlo a d@sáojldi.iâl proÍeidã p6le P.i,
meiÉ CãmaÉ Clvel dô Tnbunâl de.iustrÇâ do Estâdodo Rio
de Jãneiro em sêdê de Apêlação nos autos do Mândado de
Segurânçá nq 0002714-32.2016,8.'19.0077, êm a@ Ioi do.ia-
Éda a nulidadê do âlo administÍaÍvo dâ rcdução da rubÍica
"quinqu6no" paía o p€rconrúai de 5% {cin@ por c€nto).

Ân. 30 O presênro âro concsssóriô ontrâíá Bm v§or nâ dâtâ
d6 sua publicaçáo, prodlzindo *us êíeilos â @ntar de
21toy201S_

Rêg1slGse. pubhqu*se e cump€-$

o orREToR-pREStoENTE Do tNsTrruÍo oE pREVtoÊN-

CIA OO§ SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPÉDICA
- SEROPREVI Estado .lo Rio de Janeiro, no lso de suas

PORTARIA NO SO/2022

HUGO LOPES OE OLIVÉIRA
Orrêlo.-Prêsidênte

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DteloÊPresidênle

RETIFICAR o BENEFiclo DE APoSENIADoRIA dâ sRÉ
doía Diva da §ilveic Figuêrôá em atendimento ao Docr€lo
Municipalno 1904 de 23/0t2022.

4.1. 3' O presentê ato con.essoío enlÉrá em vigo. nâ daia
d6 sua publicãÉo. pÍodunndo seus otuitos a coniâr dê
01to5Do12.

An. 1" - CONCEDER o benêri.io dê APOSENTAOORIA vO
LUNTÁRA @m PROVENTOS PROPORCIONATS a s6rvióo.
6 DlvA OA SlLvElR FIGUERÔA, maúicuta n..00241, AjG
danlê Geê1, com Íulcrc no ânrgo 40, §1., lll,'b', e §§ 3. e 17
da CRFB/88 ÍBndo se'rs povenlos Íirâdos em R$ 613.61
(seEcêrbs e Ireze reárs e *ssenlâ e um cenldG).

Art. 2 No €lculo dê fiÉçao dos prorentos loi considêrâdâ
â rubn.â qurnquênio" no percêntusl dê 10% (dez po/ cên-
to) em alêídimento â de.1sào lldicial tro,erida peb PnmeiB
Câmara Civêl do Tíibunâl de Just@ do Estâdô do Rio de
.lânero em sede de ApelâÉo nos âutos do Mandado d€ S+
gurâÍ'ça n' 00027'14-32-2016-8.19.0077, em que Íoi dÊclaE-
da a nulrdadê do ãio admjnishnvo de reduçáo dâ rubncâ
'quinquênio" paÍa o perceítuald€ 5% (.mco por c6nlo).

RESOLVE

RESOLVE

PORTARIÂ No 91/2022

o oIREÍoR.PRESIoENTE oo INSÍITUTo DE PREVIDÊN.
crA Dos SERVIooRES MuNtctpAts oE sERopÉDlcA

§EROPREVI, Estado do Rio de Janeno, no u$ dê suás

AÍt. 1' . CONCEDER O bENEÍiCiO dS APOSENTADORIA
VOLUNÍÁRIAÉM PROVENTOS INÍEGRÀS A $fuiddã
RITASEBA§TIANA DE SOUSAOE ARIÍTO. matÍicutâ n"
01091, ProíEsoÉ Escp€cialisiá. (mtutcíono anigo 6" da
8.C.41/2003, c/c arligo40, §5o da CRFB/88 Ícandô sêls
ooveôlos lxádos em Rg 3 751.52 (três mit sêrê.ê.tos €
c nduenlá e um r6ais ê cinopênta e dois centavos\.

Art ? No úlsilo ds íxa9ào dos provsntos íoi @nsid€.ada
a ruúica 'quinquêno' nô percentuâl de 10% (dez po. cen,
lo)6m atendim€nto á docisão judiciâr prof.nda p€b Pnmei-
ia Cêmaia Civêl do Tnbunal de Justiçá do Estado do Rio
d€ Janêno êm sêdo dê Apelâção nos autô§ do Mâ,rdêdo
dê Sêgurâoç3 no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi
(Hã.ada â nuüdade do ato administÉlivo de reduç€o dâ
ruúi€ 'quinquénio" paia o pêrcêntuár dê 5% (cinco pot

Dscr€to Munlcipal n01904 de 23/05i2022.

Registre-sê, publquê-se e cumpla-se_

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Onelor,Prêsdente

PORTARIA NO 9212022

RESOLVE

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI.
oÉNclA oos STRV|DoRES MUNtctpAts oE sERopE-
OICA-SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jên€no, no usoóe
suas atribuçoês lêgais,

AÍt 30 O p,€senl€ ato côncessóúio enüará en vEor na data
d6 sua OublicâÇáo, p.oduzindo sêus otunos a contar dê
011122012.

RFNflcAR o BENEFICIo oE APoSENÍADoRIA dâ *.
vldom Sêvúina Mâria da Silvâ em atê.dimênto ao OecÍero
Municipal no 1 904 de 23/0Y2022.

An. 1" - CoNCEDER o benêlicio de APOSENTADORTA
VOLUNTÁRN com PROVENToS PRoPoRcIoNAIS a
eNidora SEVIRINA MÂRlA DA SILVA. mticúta nô. 02635
Auril ar Pdministraiivo, com íulcrc no âdgo 40, s1o, ltt, -b"

.laCRFB/88, fl{ándo ssus oíovFntos íixádos êm R$ 830.47
(oIocênlos e tnnra reârs e ouarêntá e sete.enlàvosr.

An. 2 No cálculo de íxação dos provenlG lor considerádã
a rubica 'quinquénio' nô p€Ícêntuátde 10% (dêz por En-
to) em ãiendimsnio ã d*jsáo lúdicial prolêridâ pêb Pnmêi,
ê CâmaÉ Civêl do Tdbunal dê Justiçâ do Êstado do Rio
do JanêiÍo êm sêde .le Ap€laÉo nos auros do Mândâdo
dê S6gumnÉ no 0002714-32-?01ô.8.19.0077, êm que foi
.IedâÉda á íulidâdê dô a1o administrâtivo de rcduçáo da
rubrlca 'quinquénio' para o perceítuãl de 5% (cinco por

An 30 O p.6sentê aio con@ssório ênúaÉ êm ü9or na dala
de sla publicaÉo. píoduzindo seus êiêiro§ a cônl,ar dê
29112i2020.

Rêgrslrêsê. pubi quesê e tumpra-se


